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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
conforme estipula a tabela para concessilo de diárias da Lei Municipal no 
088/2022. 

PORTARIA N° 113/2022 - DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da Professora: 

Karlla Soara Marinho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atnbuiç43es legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Suncipali	 n° 02812002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
rvidores Públicos de Gov. Edison Lobáo/MA e dá outras providencias, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n°088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE; 

Art. 10  - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.500.00 (mil e quinhentos 
reais) - (composiçAo do valor: 03 diárias no valor R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem da Professora, Karlla Souza Marinho, vinculada á 
Secretaria Municipal de F4ucaço, portadora do CPF: xxL248.383-I,  

§ 10. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 
compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 
acompanhar os alunos nos Jogos Escolares Maranhenses, no período de 05807 
de agosto de 2022, 

§ 20. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educaçao para conta 
pessoal da beneficiária por meio de tznnsferncia eletrônica: 

Mi. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO M1JNIC1PAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE 
AGOSTO DE 2022, 2011' DA INDEPENDÊNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL D 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
AGOSTO DE 2022. 201° DA INDEPENDÊNCI 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na doto de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 
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JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA N° 114/2022 - DIÁRIAS 

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Professor: 
Francisco Henrique Marfins Barbosa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Á.Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
•idores Públicos de Gov. FÀison Lobâo/MA e dá outras providencias, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n°088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. l - Concedera titulo de diária o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) - (composição do valor: 03 diárias no valor R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Professor, Francisco Henrique Martins Barbosa, 
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: zxLl 14.573-
xi, confonne estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal no 
088/2022. 

§ 10. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos na capital do estado São Lula/MÁ, com a finalidade de 
acompanhar os alunos nos Jogos Escolares Maranhenses, no perlodo de 05 a 07 
de agasto de 2022. .0. 

0 valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação pura conta 
oul da beneficiária por meio de transferência eletrônica:  

Registre-se. Ctunpra-se,  

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/21122 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as 
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo n°  080/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação a°  042/2022 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para 
contratar com a empresa M A A GOMES COM. DE PROD. ELETRÔNICOS 
CNPJ: 23.459.385/0001-55, objetivando a contratação de empresa 
especializada no prestação dos serviços de manutenção preventiva/corretiva de 
equipamentos odontológicos, que visa atender em caráter temporário as 
demandas da Coordenação de saúde bucal de Governador F.dison Lobão—MA. 
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n°8.666/93, 
alterada pelo decreto n° 9412, de 18 de junho de 2018, e demais nonnas 
pertínentes. O valor global ratificado e Homologado á de RS 8.500,00 (oito mil 
e quinhentos reais), que será pago cota recursos do Programa de Trabalho: 
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Governador Edison 
Lobão/MA. 24 agosto de 2022. JONAS DOS SANTOS CIRILO, 
SECRETARIO MUNICIPAL SAÚDE. 
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